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PROJETO DE LEI NO 06112023 DE 04 DE MAIO DE 2023

Câmara MunicrPal de Barreiras "pRoGRAMA "raRnaÁcn ITINERANTE CARENTE"
PRIORIZANDO AS COMUNIDADES RURAIS' NO

nuHtcípto DE BARREIRAS".

a cÂn,llna MUNICIPAL DE BARREIMS, ESTADo DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais,

APROVA:

Art. 10 Fica criado o Programa "Farmácia ltinerante carente", priorizando às

comunidades Rurais aonde já são feitos os atendimentos médicos'

Art. 20 O programa "Farmácia ltinerante Carente" tem por Íinalidade atender aos

usuários do Sistema único de Saúde (SUS), que residem nas Zonas Rurais de Barreiras'

AÉ. 30 A secretaria Municipal de saúde fica encarregada de providenciar o

transporte, adaptado para esta finalidade, bem como, uma equipe composta por um

motoiista e um iesponsável pela entrega dos medicamentos aos pacientes.

Parágrafo único. A equipe seguirá uma escala de trabalho e irá à comunidade no

mesmo dia em que sáo feitas as consultas médicas.

AÉ. 40 0s medicamentos serão retirados na "Farmácia ltinerante carente", em

cada localidade, será divulgado com antecedência pela secretaria Municipal de saúde.

Art. 50 O calendário mensal de atendimento médico e da "Farmácia ltinerante

carente", em cada localidade, será divulgado com antecedência pela secretaria Municipal

de Saúde.

Art.6oAsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestalei,correrãoporContadas
dotaçoesorçamentáriasprópriasdoMunicipio,suplementadassenecessário.

Art.70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo'

Sala das sessões, 04 de maio de 2023.

SILMA R ALVES
Vereadora - RePublicanos
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JUSTIFICATIVA

o projeto "Farmácia ltinerante carente", visa atender aos usuários do sistema

único de SaúOe (SUS), que residem nas Zonas Rurais de Barreiras'

ô objetivo da implementação desta "Farmácia ltinerante Carente", é a de entregar os

reméáios receitaàos pelo médico(a) ao paciente consultado no local de atendimento,

"ritrnáo-a", 
assim, que ele precise se deslocar até a cidade para buscar o seu remédio,

causando-lhe transtornos, e, muitas vezes, dificuldade de locomoção e aborrecimentos'

À,,Farmácia ltinerante Carente" funcionará com um veículo adaptado para esta Íinalidade,

bemcomo,umaequipecompostaporummotoristaeumresponsávelpelaentregados
medicamentos receitados aos pacientes.

Essa farmácia facilitará a vida do morador dessas localidades e lhe dará melhor qualidade

Jã 
"iOá, 

fois, ser atendido pelo médico e, imediatamente ao ser atendido' sair com o seu

remédio é um anseio dessa população.

Sala das Sessões, 04 de maio de2023.
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